
INDICAÇÃO Nº 
1708
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à Casa de Saúde Santa Marcelina, objetivando fazer frente às despesas com custeio e investimentos, contribuindo para minimizar as dificuldades enfrentadas por essa instituição filantrópica.  

JUSTIFICATIVA

Fundado em 1961, o Hospital Santa Marcelina é o principal serviço de saúde na zona leste de São Paulo, atuando nos diversos níveis de complexidade e serviços que compõem o Sistema único de Saúde (SUS), além de ser referência regional, municipal e estadual. Somente no ano de 2012, realizou 3.793.696 de atendimentos nas áreas de pronto socorro, ambulatório de especialidade, internações, cirurgias, partos e SADT.

Para dar continuidade a este nobre trabalho, é fundamental que a entidade continue somando esforços com os gestores públicos em sua missão de cuidar da saúde com respeito e qualidade. 

Dessa forma, necessita de recursos para custeio e investimentos, tendo em vista as grandes dificuldades financeiras em que se encontra a instituição, dada a defasagem da tabela SUS para remunerar os procedimentos hospitalares e a necessidade de renovação de seus equipamentos, cuja vida útil está se exaurindo.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise, com redobrada atenção, o pleito formulado pela Casa de Saúde Santa Marcelina, sobretudo pelo fato dessa entidade ser considerada uma grande parceira do Governo de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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